
RESOLUÇÃO H9 34 /S7

CONSIDERANDO o Parecer da ComdbbãjO de. Enbdno e Extenbãx>,

RESOLVE:

ftebbalvado o aegdme de contratação

I
cííópozZçíaó em contrário.Ari. 39 - Revogam-be íU

SALA DAS SESSÕES,

-B'C

na
em

DO 
eAtatutãrtab, 
Departamento

A/tí. 19 - Abrir. na Univerbddade Federal do Ebplrito Santo, 
Concurôo Público de Provar e Txtulob, pana preenchimento de bete (07) 
vagar para Pro^ebbor Abbdrtente, em regime de Dedicação Ex.clabd.va, na 
Õrea de Matemática, e de quatro (04) vagab para Pro^ebbor 
em regime de Dedicação Excluir Iv a, na área de Ualemãtdoja kpldcada 
Computaccíonad., todaó peAtencenteb ao Departamento de fÁctemaUca 
Centro de Ebtadob Gerada,

Art. 29 - Aó Normab do eoncuuo benão aquetab vlgenteb 
época da publicação do Eddtat, 
Dedicação Exclublva.

Auxiliar, 
e 

do

- S ?\J.í í 'L

tâSTINHO MERÇON 
NA PRESIDÊNCIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Uf£3 . H.82

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPÍRITO SANTO, no ubo de buab atrdbulçõeb Legalb e 
tendo em v-cbta o que conbta do Procebbo n9 4.199/87-81 
de Matemática do Centro de Ebtudob Geralb;

27 DE OUTUBRO DE 1987


